INDICAÇÃO N°. 083/2022
AUTOR: SEBASTIÃO NUNES DE OLIVEIRA (Curica)
                   
		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretária Municipal de Educação, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de aquisição de banheiras para creche/berçário, que serão remetidas ao Centro Infantil Giovana Marra e extensão Setor Xavantina Ana Celia, no Município de Nova Xavantina/MT.

	              J U S T I F I C A T I VA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que existe uma carência com relação ao local de banho e troca dos bebês do nosso Município, onde para realizar tal tarefa as berçaristas improvisam um espaço para cuidar dos recém-nascidos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de março de 2022.


SEBASTIÃO NUNES DE OLIVIERA (Curica)
Vereador
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